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AM, no período de 10/10/2022 a 11/10/2022, a fim de realizar visita aos 
entes gestores de previdência, o “Manaus Previdência” e “aMaZoNPrEV”, 
assim como verificar a rotina de utilização do Sistema SISPREV.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e meia) 
diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 30 de setembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 758 de 30 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1258796 (PaE), de 29/09/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula nº 
5890933/1, ocupante do cargo de Motorista/Gerente, lotado na Gerência 
de Suporte administrativo, a viajar ao município de capanema/Pa, no dia 
04/10/2022, a fim de acompanhar a manutenção predial no polo do IGE-
PrEV, no referido município.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 30 de setembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 757 de 30 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1253185 (PaE), de 28/09/2022, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias.
rESolVE:
i – aUToriZar os servidores abaixo relacionados, a viajarem a esta cidade 
Belém/Pa (Sede do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará), 
no dia 07/10/2022, a fim de participarem de treinamento referente à utili-
zação e manuseamento do Sistema SiSPrEV WEB:
SErVidorES
MaTrÍcUla
carGo/fUNÇÃo
loTaÇÃo
danilo Wesley Maciel Souza 5963530/1
Técnico Previdenciário a
Núcleo regional de castanhal/Pa
Gabrielle letícia ferreira lopes 5917623/3
Técnico Previdenciário a
Núcleo regional de castanhal/Pa
luiz ricardo Teixeira Barbosa lopes 5897728/3
Técnico Previdenciário a
Núcleo regional de castanhal/Pa
adriano Gualtiero Tonetti 57200939/3
Técnico Previdenciário a
Núcleo regional de abaetetuba/Pa
Bianca araújo de oliveira Pereira 5914819/2
Técnico Previdenciário a
Núcleo regional de abaetetuba/Pa
Jordana de carvalho e Souto 5963002/1
Técnico Previdenciário a
Núcleo regional de abaetetuba/Pa
Viviane Sousa corrêa 5921408/2
Técnico Previdenciário a
Núcleo regional de capanema/Pa
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária 
aos servidores citados acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 30 de setembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 756 de 30 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1224320 (PaE), de 22/09/2022, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora louise Brandão durães, matrícula n° 
5948879/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, lotada na co-
ordenadoria de cadastro e Habilitação, a viajar a cidade de Manaus/aM, 
no período de 10/10/2022 a 11/10/2022, a fim de realizar visita aos entes 
gestores de previdência, o “Manaus Previdência” e “aMaZoNPrEV”, assim 
como verificar a rotina de utilização do Sistema SISPREV.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 30 de setembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 860041

.

.

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo Por editaL
Processo: 2022/1054515. Pelo presente edital NoTificaMoS a senhora 
idalia BarBoSa coElHo, Matrícula nº 209953/1, aposentada no cargo 
de Professora assistente Pa-a, lotada pela Secretaria Executiva de Educa-
ção - SEdUc, que o Tribunal de contas do Estado do Pará, através do ofício 
nº. 202203865/SEGEr-TcE, por ocasião da análise do seu processo de ina-
tivação, para fins de registro, recomendou e este Instituto de Previdência 
acatou a revisão da composição de seu benefício, no sentido de retificar o 
percentual do adicional por Tempo de Serviço, de 55% (cinquenta e cinco 
por cento) para 50% (quarenta por cento), tendo em vista que foi equivo-
cadamente utilizado no cálculo da citada parcela o período posterior à data 
de seu afastamento para aguardar a aposentadoria, em 03/01/2011. Prazo 
para comparecimento e/ou manifestação perante este instituto: 15 dias, a 
contar desta publicação.
Belém, 30 de setembro de 2022.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 859780
Processo: 2022/1091080. Pelo presente edital NoTificaMoS a senhora 
Maria dE faTiMa rodriGUES, Matrícula nº 499064/1, aposentada no 
cargo de Professor classe Especial Nível-i, pela Secretaria Executiva de 
Educação - SEdUc, que o Tribunal de contas do Estado do Pará, através 
do ofício nº. 202204222/SEGEr-TcE, por ocasião da análise do seu pro-
cesso de inativação, para fins de registro, recomendou e este Instituto de 
Previdência acatou a revisão da composição de seu benefício, no sentido 
de retificar o percentual do Adicional por Tempo de Serviço, de 55% (cin-
quenta e cinco por cento) para 35% (quarenta por cento), tendo em vista 
que foi equivocadamente utilizado no cálculo da citada parcela o período 
posterior à data de seu afastamento para aguardar a aposentadoria, em 
10/05/2007. além disso, não é pertinente conceder o benefício segundo a 
mesma regra de transição para professor, haja vista que não foi cumprido o 
tempo mínimo de 25 anos de regência, bem como o adicional mencionado 
no parágrafo único, do art. 36, da lei 5.351/19 86, no percentual de 10%, 
uma que vez que a segurada não o recebeu anteriormente à inativação, 
nos termos do Memorando circular nº 1/2021-diPrE/iGEPrEV. Prazo para 
comparecimento e/ou manifestação perante este instituto: 15 dias, a con-
tar desta publicação.
Belém, 30 de setembro de 2022.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 860084
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Portaria Nº 566, de 28 de seteMBro de 2022.
o Secretário de Estado da fazenda, no uso da competência que lhe é atri-
buída por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº. 99/2022, protocolo PaE 
Nº 2022/1245986 datado de 27/09/2022, da comissão de Processo 
administrativo disciplinar, constituída através da PorTaria Nº 242/2022, 
de 08/04/2022 publicada no doE, edição nº 34.931 de 12/04/2022.
r E S o l V E:
ProrroGar, os trabalhos da comissão Processante, presidida pelo ser-
vidor PaUlo HErBETH SaNToS liMa,  auditor fiscal de receitas Esta-
duais, identificação funcional nº 5701155/1, por 60 (sessenta) dias, a 
partir de 07/10/2022, de acordo com o caput do artigo, 208 da lei Es-
tadual n. 5.810/94, de 24/01/1994, para prosseguimento dos trabalhos 
apuratórios dos fatos relatados no Processo administrativo disciplinar nº 
002021730007057-4.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUESE-SE E cUMPra-SE
EM 28 /09/2022.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 859770
Portaria Nº 567, de 28 de seteMBro de 2022.
o Secretário de Estado da fazenda, no uso da competência que lhe é atri-
buída por lei, e;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 275 de 27/03/2020, 
publicada no d.o.E. edição nº 34.165, de 01/04/2020, e do Memorando 
nº 100/2022, datado de 27/09/2022, PaE nº 2022/1247291, no qual a 
comissão Processante solicita a prorrogação do prazo para a conclusão 
dos trabalhos, e;


